
Indicação Nº 2086/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que sejam adotadas providências 

para o reparo ou substituição das cadeiras das 

salas de aula da Escola ETI Prof. Irany Toledo de 

Moraes, localizada na Rodovia Eng. Renê 

Benedito da Silva, nº 1510, no bairro Jardim Santa 

Rita.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, sejam adotadas providências visando ao reparo ou à substituição das 

cadeiras das salas de aula da Escola ETI Prof. Irany Toledo de Moraes, localizada na Rodovia Eng. 

Renê Benedito da Silva, nº 1510, no bairro Jardim Santa Rita.

Pais de alunos e funcionários da unidade escolar relatam o alto número de 

cadeiras sem encosto, situação que compromete a ergonomia, o conforto e a segurança dos 

estudantes, podendo ocasionar problemas posturais e riscos de acidentes durante o período 

letivo.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A precariedade do mobiliário escolar, especialmente das cadeiras utilizadas nas 

salas de aula, tem gerado preocupação à comunidade escolar, uma vez que a ausência de 

encosto em grande parte dos assentos prejudica a postura adequada dos alunos e compromete 

as condições ideais para o processo de ensino-aprendizagem.

O reparo ou a substituição das cadeiras danificadas é medida essencial para 

garantir um ambiente escolar seguro, adequado e digno, atendendo às normas de conforto e 

segurança e assegurando melhores condições de permanência dos alunos em sala de aula.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público, por meio da Secretaria 

competente, para a execução dos reparos ou a substituição do mobiliário escolar, assegurando 

a adequada estrutura das salas de aula.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine a 

adoção das providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de fevereiro de 2026.
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PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9T3S3D127108R0Y7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9T3S-3D12-7108-R0Y7
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